
INDICAÇÃO Nº 
2502
, DE 2007

                                                   Indico, nos termos do artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, que determine urgentes providências, através dos órgãos competentes, objetivando a realização de diligências junto às operadoras do serviço de telefonia celular VIVO, CLARO e TIM, necessárias a instalação de uma torre de transmissão e recepção de sinais de telefonia móvel no Distrito de Sabaúna, em Mogi das Cruzes.
JUSTIFICATIVA

                      A comunicação feita através do sistema de telefonia móvel, denominado celular, é hoje uma realidade, sendo que esse sistema facilita o intercâmbio e a troca de informações entre as pessoas e comunidades, representando um grande avanço no tocante às telecomunicações.

                      Entretanto, nem todos os municípios conseguem utilizar-se desse sistema com eficiência e de modo satisfatório, posto que há localidades onde não existe torre para recepção e transmissão de sinais por via de celulares.

                      É o caso do Distrito de Sabaúna, no município de Mogi das Cruzes, cujos moradores, pela ausência desse tipo de torre no local, estão prejudicados e sem condições de utilização desse sistema.

                      Daí porque os moradores locais pleiteiam a instalação dessa torre para colocação de antena de recepção e transmissão de sinais para o uso de celulares.

                       Na certeza de contar com a imprescindível atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitando o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração.
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Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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